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PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

 

PROJETO Nº 168/2022  

RELATOR: Vereador Rogerio Garcia do Nascimento - PL 

 

Trata-se de projeto de lei, de autoria do Prefeito Municipal, cujo 

objeto é  autorizar o Poder Executivo a alienar, mediante doação, veículo de 

propriedade do Município à CASA DA MENINA “SÃO FRANCISCO DE ASSIS” 

e dá providências correlatas. 

 

Verifica-se que, a entidade sem fins lucrativos CASA DA MENINA 

“SÃO FRANCISCO DE ASSIS” tem como objetivo atender em torno de 600 

(seiscentas) crianças na faixa etária de 0 (zero) a 05 (cinco) anos, em projetos 

voltados para a Educação e Assistência Social, é uma importante parceira para o 

Poder público.  

Deve-se destacar que, a iniciativa tem por fundamento a alínea “a”, 

Inciso II, do artigo 17 da Lei nº 8.666/93 – Lei de Licitações, haja vista a 

exclusividade de sua destinação para fins e uso de interesse socia. 

Insta salientar que, para instruir a proposta, vem em anexo Ata de 

Reunião nº 02/2022, de 15 de julho de 2022 realizada pela Comissão de Avaliação 

de Materiais Inservíveis e Ociosos da Prefeitura Municipal de Assis. 

 Disciplina ainda,  a Lei Orgânica do Município de Assis, in verbis: 

Art. 9º O Município tem como competência 

privativa, legislar sobre assuntos de interesse 

local, cabendo-lhe, entre outras, além das 

conferidas pela Constituição Federal e Estadual, 

as seguintes atribuições: 

[...] 

III - dispor sobre a alienação, concessão, 

permissão, autorização de uso, administração e 

utilização de seus bens; 

No mais, não há ilegalidades nem vícios formais ou materiais a serem 

declarados. 

Ante o exposto, em conformidade com os preceitos constitucionais, 

legais e regimentais, manifesto-me de forma favorável à apreciação e deliberação do 

Projeto de Lei nº 168/2022. 
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... 

É o parecer. 

 

Sala das Comissões, 17 de agosto de 2022. 

 

 

ROGERIO GARCIA DO NASCIMENTO 

Relator 

 
Documento assinado digitalmente nos termos da MP 2.200-2/2001 e da Resolução nº 189/2015. 

PA
R

EC
ER

 C
C

J 
N

º 2
16

/2
02

2 
AO

 P
L 

N
º 1

68
/2

02
2-

 R
ec

eb
id

o 
em

 0
5/

09
/2

02
2 

16
:2

1:
02

 - 
Es

ta
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
og

ér
io

 G
ar

ci
a 

do
 N

as
ci

m
en

to
 e

 o
ut

ro
s

Pa
ra

 v
al

id
ar

 o
 d

oc
um

en
to

, l
ei

a 
o 

có
di

go
 Q

R
 o

u 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//s

ap
l.a

ss
is

.s
p.

le
g.

br
/c

on
fe

rir
_a

ss
in

at
ur

a 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 E
F0

C
-E

59
E-

65
C

B-
60

F2
.

Pag. 2/3



PA
R

EC
ER

 C
C

J 
N

º 2
16

/2
02

2 
AO

 P
L 

N
º 1

68
/2

02
2-

 R
ec

eb
id

o 
em

 0
5/

09
/2

02
2 

16
:2

1:
02

 - 
Es

ta
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
og

ér
io

 G
ar

ci
a 

do
 N

as
ci

m
en

to
 e

 o
ut

ro
s

Pa
ra

 v
al

id
ar

 o
 d

oc
um

en
to

, l
ei

a 
o 

có
di

go
 Q

R
 o

u 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//s

ap
l.a

ss
is

.s
p.

le
g.

br
/c

on
fe

rir
_a

ss
in

at
ur

a 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 E
F0

C
-E

59
E-

65
C

B-
60

F2
.

Pag. 3/3


